FORMAÇÃO DE INFORMÁTICA NA ÓPTICA DO UTILIZADOR

REGULAMENTO INTERNO

ARTIGO 1º

Disposições gerais e âmbito

1.O presente Regulamento destina-se a regular o funcionamento e utilização do Espaço NETCentro.

 2.Compete à Direcção do CCDTCMP a gestão e manutenção das instalações deste espaço, designadamente, a gestão e manutenção dos equipamentos, recursos humanos, bem como a organização e promoção das actividades desenvolvidas.

3.O NETCentro assume-se como um instrumento de massificação e dinamização da utilização das tecnologias de informação e comunicação (TIC), designadamente da internet.

 4.Para o efeito disponibiliza a utilização gratuita do computador e da internet e acções de sensibilização gratuitas para a experimentação da internet. 

5.O NETCentro disponibiliza doze postos de utilização, dois dos quais são adaptáveis a cidadãos portadores de deficiência motora e visual.

6.Dos catorze postos de utilização, doze encontram-se prioritariamente destinados a acções de sensibilização para a experimentação da internet.

7.É dever geral dos utilizadores do NETCentro assumirem uma postura correcta, designadamente, através do respeito pelos outros, pelos funcionários deste e por todos os equipamentos presentes no local.

8.Os utilizadores do NETCentro deverão tomar conhecimento das normas constantes neste regulamento e pelo cumprimento das quais se responsabilizarão, no que lhes diz respeito.

ARTIGO 2º

Objectivos

1.Constituem objectivos do NETCentro:

a)Sensibilizar, divulgar e promover a experimentação da internet.

b)Melhorar a qualidade de vida e proporcionar o seu bem-estar, através do acesso e aproveitamento das oportunidades proporcionadas pela utilização da internet;

c)Promover de forma plena a igualdade de oportunidades e melhorar a qualidade de vida dos cidadãos com necessidades especiais, idosos e pessoas com carências económicas;

d)Favorecer e propiciar o desenvolvimento social através da utilização da internet.

ARTIGO 3º

Local e Horário de Funcionamento

1.O NETCentro, instalado no rés-do-chão do edifício principal do CCD, localiza-se na Rua Alves Redol, 292.

2.O NETCentro funciona no seguinte horário:

- 2ª A Sexta: 10h00-19h00 (encerrado à hora do almoço das 12h30 às

14h) 
3.O horário definido no número anterior pode ser alterado pontualmente por despacho da Direcção do CCDTCMP, de acordo com as actividades a desenvolver, sendo afixado o respectivo aviso de alterações com a devida antecedência.

ARTIGO 4º

Regras de Acesso

1.O acesso à utilização dos postos tem de ser precedido do preenchimento de uma ficha de inscrição, mediante apresentação de um documento de identificação pessoal (B.I., passaporte ou cédula), para a atribuição do cartão de utilizador com o respectivo número e palavra-chave de acesso.

2.Em caso de perda, extravio, furto ou roubo do cartão de utilizador, deverá ser requerido um novo cartão, mediante o pagamento do valor em vigor.

3.O acesso aos postos de utilização fica condicionado à disponibilidade dos mesmos, devendo respeitar-se a ordem de espera existente, definida pelo funcionário do NETCentro.

4.Após a chamada, o utilizador terá de ocupar de imediato o posto atribuído, correndo o risco de perder a sua vez no caso de não o fazer. 

5.O utilizador só poderá permanecer no posto que lhe foi atribuído e durante o tempo estipulado.

6.É admitida a inscrição de grupos organizados, promovida por pessoas colectivas, entidades ou organismos, mediante pedido prévio com antecedência mínima de oito dias, autorizado pelo responsável pelo NETCentro, só podendo ser utilizados pelo grupo até metade dos postos de utilização e durante o período máximo de três horas.

ARTIGO 5º

Regras de Utilização do Espaço

1.A utilização de todos os equipamentos afectos ao espaço deverá ser feita com o zelo necessário à sua boa manutenção e bom funcionamento.

2.Apenas é permitida a permanência de utilizadores durante os módulos de utilização concedidos e a utilizadores que estejam previamente inscritos e devidamente identificados com o cartão de utilizador.

3.O cartão de utilizador deverá ser entregue ao funcionário presente no espaço, permanecendo em sua posse até ao final da utilização do posto.

4.O utilizador dispõe de um período máximo de utilização contínua de uma hora durante o qual reserva um posto para seu uso.

5.O período de utilização do posto poderá ser prolongado por mais uma hora, no caso de não existirem utilizadores em espera e de haver postos disponíveis, num máximo diário de duas horas por utilizador.

6.É proibido fumar, comer ou beber na sala.

7.Não é permitido falar em voz alta de forma a perturbar o trabalho dos restantes utilizadores.

8. Não é permitida a utilização de telemóveis no espaço.

9.Não é permitido usar os computadores para fins menos próprios ou ilegais, nomeadamente para acesso a páginas ou sites de conteúdos pornográficos.

10.Não é permitido constituir grupos com mais de dois utilizadores por posto de utilização, tendo obrigatoriamente que estar ambos inscritos.

11. O CCDTCMP, através de qualquer um dos seus funcionários em serviço, reserva-se o direito de solicitar a identificação do utilizador sempre que julgue pertinente. 

ARTIGO 6º

Regras de Utilização do Posto

  1. É da inteira responsabilidade do utilizador o prejuízo resultante de actuação danosa ou negligente causado no posto que lhe foi atribuído.

     2. Não é permitido instalar/desinstalar qualquer tipo de software nos computadores nem modificar as suas configurações.

     3. Os utilizadores apenas podem utilizar a pasta partilhada para guardar os documentos produzidos durante a sessão de trabalho, podendo os mesmos serem copiados pelo funcionário presente nas instalações do NETCentro e apagados depois de terminados os trabalhos.

     4. O NETCentro não se responsabiliza por qualquer perda de documentos decorrente da má utilização do Software instalado ou que sejam deixados no computador.

     5. O NETCentro reserva-se o direito de APAGAR qualquer Documento ou Programa que se encontre nos computadores e tenha sido colocado sem a respectiva autorização.

     6. É expressamente vedado aos utilizadores deslocar qualquer equipamento instalado na sala bem como a ligação de computadores portáteis à rede.

                     7. Só será permitido efectuar a impressão de uma página por utilizador/dia sob as seguintes condições:

 a)Que as páginas a imprimir resultem de pesquisa ou trabalho efectuado nas instalações do NETCentro;

 b)Que as mesmas não contenham imagens ou fotografias;

 c)O papel a ser utilizado para a impressão seja do utilizador;

 d)As impressões sejam a preto e branco;

    8.Durante a utilização dos programas existentes no computador o utilizador não deve registar permanentemente qualquer palavra-chave ou configuração sua (por exemplo o endereço de e-mail) nesses mesmos programas, por motivos de segurança.

    9.A fim de prevenir qualquer prejuízo para o NETCentro, designadamente para salvaguardar o equipamento informático e software instalados, o funcionário tem legitimidade para terminar a sessão do utilizador em causa.

ARTIGO 7º

Deveres dos Funcionários

1. Aos funcionários compete:


a) Respeitar os horários de funcionamento do NETCentro;

 b) Zelar pelo bom estado dos equipamentos;

 c) Tratar com urbanidade e respeito os utilizadores do NETCentro.

 d) Respeitar e fazer cumprir as regras constantes do presente Regulamento

 e) Dinamizar e promover as actividades de divulgação e sensibilização do NETCentro junto dos seus utilizadores;

 f) Instruir, ajudar e estimular os utilizadores, no âmbito das actividades do NETCentro.

 g) Comunicar à coordenação pedagógica do NETCentro as ocorrências relevantes.

ARTIGO 8º

Disposições Finais

1.Qualquer utilizador que infrinja o atrás exposto, sem prejuízo da obrigação de indemnização nos termos gerais de Direito, poderá ser impedido de utilizar o espaço bem como qualquer equipamento nele instalado durante um período a definir, consoante, a gravidade e/ou reincidência e o tipo de infracção cometida, nomeadamente, entre outras situações legalmente tipificadas:
a)Utilização do equipamento e serviços disponibilizados para fins indevidos ou ilegais;

b)Utilização danosa ou negligente do equipamento instalado;

c)Desrespeito pelas regras de marcação de computadores e/ou utilização do espaço;
d)Violação de qualquer das normas de funcionamento previstas no presente Regulamento. 
